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Estado de l\1ato-Gros!§o 

Lei nQ 266. de 3l de agôsto de 1 949. 

SlIU'L 

"'"-' ''''-

Autoriza o Executivo a conceder um auxí 
lio de Cr $ 40.000,00, às PrereituTas d; 
Alto Araguaia e Guiratinga, para o fim 
que especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a ecn 

ceder um auxilio de Cr $ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), psrã 
conclusão dos aeroportos de Alto Garças e Tesouro, distrito de 
Alto Araguaia e Guiratinga, respectiv~mente. 

Artigo 29 - A despesa de que trata o artigo anterior 
será consignada no orçamento do exercício de 1 950, sob a rúbric8 
"AUXILIOS E SUBVENÇOESII, e o numerário, a ela correspondente. s~ 
ré entregue, em partes iguais, no primeiro trimostre, às Prefeit~ 
ras dos Munieipios beneficiados. 

Artigo 3º - Revogao-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencllstro, em Cuiabá, 31de agôsto de 1949 , 
l2BQ da Independência e 612 da República. 

c:= 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Clóvis Hugheney

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




